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Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças

PROCESSO ADMINISTRATIVO

MODALIDADE: Chamada Pública ng 7/2026.

OBJETO : CREDENCIAMENTO de instituições
financeiras (devidamente autorizadas pelo Banco
Central do Brasil) para efetuar a arrecadação da

remuneração dos serviços de abastecimento de água

potável prestados pelo Município de Mercedes/PR.

DATA: 22 de maio de 2026.
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pOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE bEMANI)A

Órgão: Município de Mercedes/PR

Setor requisitante (Unid,d,/$,to,/D,p,,t,m,„to), s„,M, Admi„i,t„çã,

Responsável pela Elaboração do Documento: Camila Andressb Beyer

E-Iman: compras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8408

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Prestação de serviços bancários de arrecadação da remuneraç#o dos serviços de abasteciínçrito de
água potável prestados pelo Município de Mercedes/PR, através de doeumento de arrecadação (fatura,
tarifa e/ou outros) .

in\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que ínotâva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atedder a dernanda existente):
A prestação dos serviços públicos de abastecimento de água Óotável no Município de Mercedes é

realizada por intermédio do Departamento de Água e Esgoto do Município de Mercedes (Serviço
Municipal de Água e Esgoto – SEMAE), órgão integrante da Administração Pública Municipal,
responsável pela execução, operação, manutenção e geren#iamento do sistema municlpai de
abastecimento de água.
A cobrança das tarifas decorrentes da prestação dos referidds serviços encontra amparo na Lei
Municipal n'’ 1.394/2016, constituindo receita pública indisp+rrsáve! à manutenção do equilíbrio
financeiro e operacional do sistema, bem como à continuidade e ao aprimoramento dos $erviços
públicos ofertados à coletividade.
Nesse contexto, a contratação de instituições financeiras para b prestação de serviços bancários de
arrecadação reveia-se medida necessária e indispensável à adeduada gestão das reGeitas oriundas da

prestação dos serviços de abastecimento de água, compreendbndo o recebimento, processtlrr}ento,
autenticação, compensação e repasse dos vaiorcs arrecadados hrediante documento de arrecadação
emitido pelo Município.
A arrecadação eficiente e tempestiva das receitas tarifárias é elemento essencial para assegurar a
continuidade dos serviços públicos executados pelo SEMAE, qiabilizarldo a cobertura das despesas
operacionais relacionadas à capta,ão, tratamento e distribui#ão de água potável, bem como à

manutenção preventiva e corretiva das redes de abastecimeiRol aquisição de insumos, ex6cução de
melhorias estruturais e realização de investimentos necessáribs à ampliação e modernização do
sistema

A utilização de docurnentos de arrecadação padronizados, cOntendo código de barras no padrão

FEBRAB AN e demais tecnologias compatíveis com os sister4as bancários nacionais, proporciona
maior segurança, rastreabilidade, confiabilidade e eficiência no processamento das receitas públicas,
além de conferir rnaior celeridade aos proGedimentos e controle frnanceiro por parte da Administração
Municipal.
Ademais, a disponibilização de múltiplos canais de arrecad4ção e pagamento aos usuários dos
serviços públicos promove maior acessibilidade, garantindo efi+iência, continuidade e modernização
da Administração Pública.

A contratação pretendida tarnbém objetiva a redução da inadirnÚlênçia e a otimização da arrecadação
das receitas públicas vinculadas ao sistema municipal de ababt6cimento de água, trina vez que a
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ampliação dos meios de pagamento disponíveis aos usuários conjribui diretamente para a regularidade
dos recolhimentos e para a previsibilidade do fluxo financeiro Inecessário à adequada execução dos
serviços públicos.

Diante do exposto, evidencia-se que a contratação dos serviçOs bancários de arrecadação constitui
providência indispensável para assegurar a efetividade, segdrança, regularidade e eficiência da
arrecadação das receitas provenientes dos serviços de abastecimqnto de água prestados pelo Município
de Mercedes, garantindo suporte operacional e financeiro à cohtinuidade da prestação dos serviços
públicos essenciais executados pelo SEMAE.

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação d{ Material ou de Serviços';, unidade
de fornecirnento, quantidade a ser contratada, e valores unitdrios e totais:
Item 1 e tmam/nn\ R$ Total

Documento de Arrecadação
(fatura, tarifa e/ou outros), com
código de barras e prestação de
contas por meio eletrônico ou
mediante a entrega física de
documentos & valores
arrecadados. Arrecadação por meio
de guiçhê bancário, Terminais de
Auto-atendimento, Home/office
banking, internet banking,
correspondente bancário, débito
automático, pix ou outro meio
autorizado pelo Banco Central.

:FNos terrr=sio incisiÜ-tÜÚmMreto n.' 031, de 24 dam de 202A;aüa-s=d;1#íiáó
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), haja vibta a inexistência de catálogo próprio.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesdro):
O quantitativo estimado para a presente contratação foi dennibo com base em critérios técnicos e
históricos relacionados à emissão de documentos de arrecadaçãb referentes aos serviços públicos de
abastecimento de água prestados pelo Departamento de Água b Esgoto do Município de Mercedes
(Serviço Municipal de Água e Esgoto – SEMAE). Para tanto, u+ilizou-se como parâmetro o relatório

de faturamento do exercício anterior, no qual se verificou a eIdissão aproximada de 29.000 (vinte e
nove mil) faturas destinadas à cobrança das tarifas decorr4ntes da prestação dos serviços de
abastecimento de água potável.

Considerando a necessidade de garantir adequada cobertura cbntratual durante toda a vigência do

ajuste, bem como assegurar a continuidade e eficiência dd arrecadação das receitas públicas
vinculadas ao sistema municipal de abastecimento de água, ad]tou-se margem de segurança sobre o
quantitativo histórico apurado, resultando na estimativa anbal de 32.000 (trinta e duas mil)
documentos de arrecadação processados. Tal acréscimo visa contemplar possíveis oscilações de

demanda, incluindo aumento no número de usuários cadabtrados, cobranças complernerltares,

alterações cadastrais, crescimento da população atendida, bem cbmo eventuais ampliações da rede de

01 13811 Und. 32.000 2,35 75.200,00

in\\
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abastecimento e dos serviços prestados pelo SEMAE.
Desse modo, a estimativa de 32.000 (trinta e duas mil) documbntos de arrecadação anuais revela-se

tecnicamente adequada, proporcional e compatível eom a dealidade operacional do Município,
garantindo suporte eficiente à arrecadação das receitas tarifáribs indispensáveis à manutenção e ao

adequado funcionamento do sistema municipal de abastecimentd de água.

4. Estimativa preiinlinar do valor total da contratação (se bara elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano) :
R$ 75.200,00 (setenta e cinco mil e duzentos reais)

5. Previsão da data desejada para a contratação: O1/06/2026
/-'\

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( x ) Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de outr4 I)FD para sua execução, visando a

deterrrrinar a sequência ein que as respectivas contratações $+rão realizadas:
( ) SIM– Qual:
( x ) NAO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de
desdobramentos:

02.009.17.312.8009.2846 – Gestão do Sistema de Abastecimedto de Água – SEMAE.
E}emento de despesa: 33903981
Fonte de recurso: 053

eieírlen {o e

9. A elaboração do Estudo Técnico PreHn}inar e da Análise je Riscos é opcional (§ I'\ do art. 7'
do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X) SIM ( ) NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): Considerando as características da presente
contratação, verifica-se que a elaboração de análise de riscos dlostra-se dispensável, tendo em vista
tratar-se de contratação de natureza comum, baixa complexidade operaciona! e reduzido irrlpacto
financeiro para a Administração Pública. O objeto consiste n+ prestação de serviços bancários de
arrecadação de tarifas referentes aos serviços de abastecimqnto de água, atividade amplarnente
difundida no mercado, executada por instituições financeiras redularmente autorizadas e suba}etida s à
regulamentação específica do sistema financeiro nacional e ãÉ normas operacionais da Federação
Brasileira de Bancos – FEBRABAN.

Além disso, a execução contratual não envolve atividades técnibas complexas, fornecinlento de bens
especializados, inovação tecnológica relevante, dedicação exciuqiva de mão de obra ou obrigações que

apresentern riscos operacionais significativos capazes de comdrometer a continuidade da prestação

dos serviços públicos. Trata-se de serviço padronizado, rotfneiro e amplamente utilizado pela

/=\,
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Adrninístração Pública, cuja operacionalização ocorre dcdiante procedimentos bancários
consolidados e sistemas informatizados já estabelecidos pelas instRtuições financeiras.
Ressalta-se, ainda, que o valor estimado da contratação é reduzido quando cornparado a outras
contratações administrativas de maior vulto e complexidade. Ademais, eventuais riscos inerentes à
execução contratual apresentam baixa probabilidade de ocorrên4ia e reduzido potencial de impacto,
podendo ser adequadarnente gerenciados por meio das cláusuias 4ontratuais ordinárias de fiscalização,
acompanhamento e controle da execução dos serviços, especialr$ente no que se refere aos prazos de
repasse, processamento dos pagamentos, disponibilização de +rquivos de retorno e regularidade
operacional dos canais de arrecadação.
Dessa forma, cono}ui-se que a não elaboração de análise for4ral de riscos erlcontra respa}do na
simplicidade do objeto, no reduzido valor da contratação e nb baixa eomplexi(iade da execução
contratual, não havendo prejuízo ao planejamento, à segurança 4a contratação ou à adequada gestão
administrativa do ajuste pretendido.

/#'

Mercedes-PR, 19 de maio de d026.

Assinatura do Respl KiFaja;FIFria-ii; lção da Derllaíida

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Rogério H
ROGERIO HENRIQUE As,i„,d,d,f„„„digit, 1 p„
ENDLER:1024529193 BiER?l0245291938

Assinatura: 8 D'“- ”“”H91'1’”«’oa

3nrique End ter

/'nx.
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO DE
FORMALIZAÇÃO DE 1)EMA:

IOCUMENT C) DE

rDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, qbe o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à prestação de serviços bancários\de arrecadação da remuneração
dos serviços de abasteciwrento de água potável prestados pelo h$rnicípio de Mercedes/PR, através
de documento de arrecadação (fatura, tarifa e/ou outros) , foi el4borado nos termos do Decreto n.'
031/2023, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizhda pcia Procuradoria Jurídica do
Município.

/---'\

Mercedes – PR, 19 de maio de 2d26

ROGERIO HENRIQUE ’. igà",',lga aEIE;g“ "'
ENDLER:1024529 1 9.38 §::::;Bit/ 7276714:lo 43'oo'

Rogério Henrique Endler
SECRETÁRIO DE PLANEJAMF]NTO,

ADMINISTRAÇÃO E FINANqAS

/’---\
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CONTRATO Ng 2025116/2021
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Ng 0#6/2025

CHAMAMENTO PÚBLICO Ng 002/+025

Processo Licitatório 140 - Homologado ed 22/08/2025

Contrato de prestação de servijo, que entre si celebram o
MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e 4 empresa BANCO BRADESCO S.A.

nos termos do Artigo 75 da Lei n' 14.133/2021 e na forma abaixo:

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRA(;ADO, pessoa judídica de direito público interno,
inscrito no CNPJ sob o ng 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor
John Jeferson Weber Nodari, brasileiro, divorciado, portadbr da Cédula de Identidade ng
8.678.797-0 e do CPF ng 056.669.419-09, residente e domiciliado na Rua Planalto, ng 1371,

Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e

,/H-\

CONTRATADA: BANCO BRADESCO S.A., pessoa jurídica de direiko privado inscrita no CNPJ sob ng
60.746.948/0001-12, estabelecido no Nuc Cidade de Deus, s/n, yiÉa Yara, Município de Osasco – SP,

CEP: 06.029-900, telefone ng {11) 3684-3175, e-mail: dani}la.oyadomari@bradesco.corrI.br /
eIÊete.souza@bradesco.com.br, neste ato representado pela ISra. Daniela Sarnpaio de Souza

Oyadomari, portadora do CPF ng 039.456.916-48 e Sra. Eliete M+ria Martins de Souza portadora do

CPF ng 294.021.648-71, acordam e ajustam o presente contrat4, nos termos Lei ng 14.133, de 19

de abril de 2021, Licitação modalidade CHAMAMENTO PÚBLldO N.9 002/2025. e pelas cláusulas

a seguir expressas, definidoras dos direitos, observações e resdonsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contrataçãb de Instituição Financeira para

prestação de serviços de arrecadação de receitas públicas doI Município de Pato Bragado/PR e
guarda de vatores, conforrne os limites do Fundo Garantidor db Créditos, nas condições mínimas

e quantidades abaixo relacionadas:
,/'n'•\

UNIDQTD PRODUTO R$ UNIT. R$ TOTAL

193.000,00100.000 Unid Serviço Z3 de arrecadação

impostos, taxas, dívida ativa e dEmais receitas

de tributos, 1,93

públicas municipais, através do projessamento de

Documentos de Arrecadação MunicidaÉ - DAM, com

código de barras padrão FEBRABAN ekou QR Code, e
prestação de contas por meio de arqjuivo magnético

dos valores arrecadados. Arrecadaçãb por meio de

guichê bancário, Central de Atendi+ento/Telefone,
Terminais de Auto-atendimento, Home/Office

Banking, internet banking, CorresponDente Bancário,

Banco Postal, Casa Lotérica, PIX, débitl automático ou

outro meio eletrônico de arrecadaçãoautorizado pelo
Banco Central

Vinculam estac

O Termo de Referência;

1.2.
1.2.1.

2 CNPJ 95.719.472/0001-05

www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - 1 Pato Bragado – Paraná



Município de Pato
Estado dd Paraná

1.2.2. O Edital da Licitação;
1.2.3. A Proposta do contratado;
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracítados.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data de assinatura do
contrato, podendo ser prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 Ida Lei n' 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao a jeste, pela autoridade competente,
de que as condições e os preços permanecem vantajosos pára a Administração, permitida a

negociação com o contratado.

rn\
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO ICONTRATUAIS

3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ng 14,133, de 2021, e cada parte rbsponderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial.
3.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspehsão do contrato, o cronograma de

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspo4dente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

3.3. As comunicações entre o contratante e a contratada deveh ser realizadas por escrito sempre

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensageml eletrônica para esse fim.
3.4. O contratante poderá convocar representante da empresh para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
3.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalentb, o contratante poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para ap[esentação do plano de fiscalização,
que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dds mecanismos de fiscalização, das

estratégias para execução do objeto, do plano complementar db execução da contratada, quando
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
3.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fis4alizada pela fiscal do contrato, ou
pelos respectivos substitutos.
3.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contratoJ para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.
3.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamen[o do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que fornecessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados.

3.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fisêal do contrato emitirá notificações
para a correção da execução do contrato, determinando prazo pada a correção.
3.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato,1 em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sub competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

3.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execuçãb do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do Éontrato.
3.12. O fiscal do contrato comunicar ao gestor do contrato, emI tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou 4 prorrogação contratual.
3.13. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condIções de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas é a formalização de apostilamento e

termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

/+\_
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3.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratbaÊs, o fiscal do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gest4r do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência

3.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do $rocesso de acompanhamento e

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatdrio com vistas à verificação da

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento Oa finalidade da administração.
3.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e adotará os problemas que obstem o
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatóri Ó de riscos eventuais
3.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizadospeÉos fiscais do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas abotadas, informando, se for o caso,
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competêncha.

3.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório Ha avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela
CONTRATADA, com menção ao seu desempenho na execução cdntratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades apli+adas, devendo constar do cadastro
de atesto de cumprimento de obrigações.

3.19. O gestor do contrato tomará provÊdêneias para a formaliz4ção de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art.
158 da Lei ng 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

JPn-\

caso .

3.20. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contratd, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovbção ou prorrogação contratual.- O
gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçõek sobre a consecução dos objetivos
que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.
3.21. Especificidade do Contrato:
3.22. Gestão sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Fbnanças;
3.23. Fiscalização técnica a cargo da Controladoria Interna;
3.24. Acompanhamento por meio de relatórios periódicos, co4ciliação bancária e cruzamento de
dados com sistema contábil;
3.25. Registro das informações em sistema informatizado de-SIC, Portal da Transparência e

eontabilidade oficial)

fc\

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ 193,000,00 (cento e doventa e três mil reais).
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordiná[ias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou imposto4, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de admInistração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO E PAGAIbENTO

Recebimento do Objeto
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6.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equÊvalbnte, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade
com as especificações constantes no Termo de Referência e na probosta.
6.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em part4, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações consta4tes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a cbntar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 dias Úteis, a contar do recebimento da

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Addinistração, após a verificação da

qualidade do serviço e consequente aceitação mediante termo dedalhado.

6.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepdionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade dE diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

6.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei ng lb.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota fiscal no que tange à parcela incbntroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

6.6 O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistêhcias na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobradça equivalente, verificadas pela

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, dão será computado para os fins do

in-\

recebimento definitivo.

6.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a r4sponsabilidade civil pela solidez e
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profi#sional pela perfeita execução do
contrato.

Liquidação:
6.8 Recebida a Nota Fiscal, boleto ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogávéis por igual período.
6.9 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metaDe, mantendo-se a possibilidade de

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei ng 14.133, de 2021.
6.10 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal, boleto ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os eldmentos necessários e essenciais do
documento, tais como:

/ O prazo de validade;
/ A data da emissão;

/ Os dados do contrato e do órgão contratante;
/ O período respectivo de execução do contrato;
/ O valor a pagar; e

/ Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabívdis.

/+\

OBS: A Nota Fiscal, boleto ou Fatura deverá ser obrigatoriame4te acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal.
6.11 Os documentos que deverão acompanhar a nota de prbstação de serviços : (Recibo com
impostos destacados, Certidões Negativas Atualizadas e vigente4: CND estadual, CND federal, CND

municipal, CND trabalhista, CND FGTS, Alvará, CND de falência e concordata, Holerite, Comprovante
Deposito Sa}ário, Comprovante Deposito dos benefícios: vald alimentação, desjejum e outros
previstos em planilha, GFIP Destacando o FGTS (competênci4 mês anterior), Comprovante do

recolhimento e pagamento do FGTS (competência mês a4terior), Folha resumo DCTFWEB
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(competência mês anterior), Comprovante do Pagamento/RecoIHimento/Compensação caso houve
débitos ao final do período (competência mês anterior), Comprdvante dos pagamentos das verbas
sindicais previstas na planilha de formação de custos.

6.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, boledo ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesb, esta ficará sobrestada até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-sd o prazo após a comprovação da
regularização da situação, sem ônus ao contratante;

6.13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivale4te deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatadb por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, medibnte consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ng 14.13], de 2021.

6.14 A Administração deverá realizar consulta on-line ao SICAd ou, na impossibilidade de acesso

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios etetrônicos oficidis ou à documentação mencionada
no art, 68 da Lei ng 14.133,de 2021 para: a) verificar a manutehção das condições de habilitação
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a partijipação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Pober Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas

6.15 Constatando-se a situação de irregularidade da CON+RATADA, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias útbis, regularize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrodado uma vez, por igual período, a

critério do contratante.

6.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa conside fada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização Ida regularidade fiscal quanto à

inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

6.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaH as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, bssegurada a CONTRATADA a ampla
defesa

6.18

/'nX

.'’\\ Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos berão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA n§o regularize sua situação junto ao
sistema.

Prazo de pagamento

6.19 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (deã) dias contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior.
6.20 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devido] a CONTRATADA serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ajé a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
Forma de pagamento
6.21 O pagamento será realizado por meio de nota fiscal/bolejo, emitido pela CONTRATADA. Será

considerada data do pagamento o dia em que constar comb emitida a ordem bancária para
pagamento.

6.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributárija prevista na legislação aplicável.
6.23 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percbntuais estabelecidos na legislação
vigente.
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CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáv4is no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 03/07/2025.
7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente dd pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratant4, do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) ou outro que venha a substituí-lo, ekclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos casos em que houver previsão de remuneração de tfabaihadores com base em salário
mínimo ou de categoria prevista em CCT, o reajuste ocorrerá com base na data de sua alteração.
7.3.1. Será permitida repactuação de valores referente a remuneração, na mesma hora e medida,
conforme estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho da Catbgoria, após pedido fundamentado
por meio de demonstração analítica e apresentação da CCT registrbda no MTE;

7.3.2. Uma vez concedida a repactuação os valores referentes ab período retroativo serão pagos à
contratada após apresentação de comprovantes da concessão do +eajuste aos seus trabalhadores;
7.3.2.1. Entende-se por período retroativo, aquele entre a data db publicação da CCT e a data-base

apontada por esta;

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de rebjustamento, o contratante pagará
ao contratado a importâncIa calculada pela última variação donhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(5) definitiko(s).
7.4.1. Uma vez concedida a repactuação os valores referentes ab período retroativo serão pagos à

contratada após apresentação de eomprovantes da concessão do [eajuste aos seus trabalhadores;
7.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno dínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.6. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajus[e será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes eÉegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por $eio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

in\.

7’\\ CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas belo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no T&rmo de Referência;

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos du incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigjndo, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o #umprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no qud pertine à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, qUando houver controvérsia sobre a

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ng

14.133, de 2021;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspohdente à execução do objeto, no

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e nd Termo de Referência;

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste dontrato;
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacba-Geral da União para adoção das

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo fontratado;
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8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçõbs e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentob manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execUção do ajuste.

8.9.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a jcontar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por jgual período.
8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento db equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.11. Caso haja garantia, serão notificados os seus emitentbs quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas co4tratuais.
8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteraç$o do projeto pelo Contratante, no
caso do art. 93, §2g, da Lei ng 14.133, de 2021,

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compro6issos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem jomo por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

/-'\.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações conshantes deste Contrato e de seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e a] despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações b seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo discal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, 11);

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cuhprimento das cláusulas deste
contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecéndo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, quattdbde e tecnologia deverão atender
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, ás suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos qjuais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais emprbgados;
9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes dÍa execução do objeto, de acordo
com o Código de Defesa do Consumidor {Lei ng 8.078, de 199b), bem como por todo e qualquer
darIO causado à Adrrlirlistração ou terceiros, não reduzindo e4sa responsabilidade a ãscaÊização
ou o acomparthamento da execução contratual pelo Contfatante, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, c4so exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, côdÜge, companheiro ou parente em

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de di[igerlte do contratante ou do fiscal
ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo úni40, da Lei ng 14.133, de 2021;
9.7. Quando não for possível a verificação da reguIaridjade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setdr responsável pela fiscalização do

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da presdação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Slocial; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidõejs que comprovem a regularidade
perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sdde do contratado; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débito+ Trabalhistas – CN DT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçõesl previstas em Acordo, Convenção,

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias ajbrangidas pelo contrato, por todas

/=\\
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as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributáHias e as demais previstas em
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a respon+abilidade ao Contratante;
9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (+inte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos sejrviços.

9.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada deto Contratante, garantindo-lhes
o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem cdmo aos documentos relativos à

execução do empreendimento.

9.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em riscd a segurança de pessoas ou bens
de terceiros.

9.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiáis, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrat
9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo bempre limpo o local dos serviços
e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
9.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, paja análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificabões do memorial descritivo ou
instrumento congênere.
9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do mehor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou inbalubre;
9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em coMpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licit$ção;
9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contfato, a reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previddncia Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargas previstas na !egi stação {art. :1:16);

9.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a ciá4su Ia acima, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos ernpregados que pre&ncheram as referidas vagas (art.
116, parágrafo único};
9.19. Guardar sigi:o sobre todas as informações obtidas ern decorrência do cumprimento do
contrato;
9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equí+oco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo compternentá-Ios, caso o previsto jiniciaÊmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei ng 14.133, de 2021;

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbiko federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
9.22. A CONTRATADA ficará responsável pela administra&ão do recebimento de tributos
municipais da CONTRATANTE, relativo ao Documento de Arfecadação Municipal – DAM com
código de barras padrão FEBRABAN e/ou QR Code.

9.23. A CONTRATADA não se responsabilizará pelas declajrações, cálculos, valores, muItas,
juros, correção monetária e outros elementos consignados nos documentos de arrecadação,
competindo Ihe, tão somente, recusar o recebimento quando ocorrer qualquer das seguintes
hipóteses:

9.24. O documento de arrecadação não seja adequado ao pqdrão FEBRABAN;

n\

90\

v CNPJ 95.719.4:Fmi=E
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - IPato Bragado – Paraná



'ato BragaMunicípio de
Estado dÓ Paraná

9.25. O documento de arrecadação for impróprio;
9.26. O documento de arrecadação vencido contenhi
complementares “NÃO RECEBER APÓS VENCIMENTO”;

9.27. Documento de arrecadação vencido emitido em anos adteriores;
9.28. o documento de arrecadação contiver emendas e rasurbs;

9.29. Documento de arrecadação com valor em Valor de Referência (VR).

9.30. Nos casos de recebimento indevido dos documentos Ide arrecadação a CONTRATADA

assume total e integral responsabilidade pelo repasse das diferenças dos valores recebidos a
menor, acrescidos das penalidades legais a que estão dujeitas até a data do efetivo
recolhimento.

9.31. A CONTRATADA recolherá as arrecadações, de
preenchimento e cálculos emanados pelo CONTRATANTE.

9.32. A CONTRATADA repassará o produto da arrecadação ao CONTRATANTE até o dia útil
seguinte ao da arrecadação.

9.33. A não observância do prazo estabelecido no item l.51 implicará na obrigatoriedade de
remuneração pela CONTRATADA ao CONTRATANTE com basE na Taxa Referencial de Títulos

Federais (Selic), calculada pela variação da mesma da dáta prevista para repasse após
recebimento até a data do efetivo repasse.

9.34. Caso a instituição bancária credenciada não possual agência bancária ou ponto de
atendimento no município de Pato Bragado, será indicado cbnta bancária de titularidade do

Município de Pato Bragado em um dos bancos oficiais para o rdpasse dos valores arrecadados.

9.35. Caso a instituição bancária credenciada possua 4gência bancária ou ponto de
atendimento no Município de Pato Bragado, a CONTRATANTd manterá conta bancária em sua

titularidade na instituição credenciada, onde será feito o repas4e do produto de arrecadação.
9.36. A conta bancária deverá ser de livre movimentação, cob isenção de taxa de manutenção
de conta, com aplicação automática e rendirnento compatível dom POUPANÇA.

9.37. Caso a instituição financeira não seja banco oficial (Bahco do Brasil ou Caixa Econômica
Federal), o limite a ser mantido em conta será aquele estabelecido pelas normas do Fundo
Garantidor de Créditos (FGC), ficando sob responsabilidade da Instituição financeira em conjunto
com a tesouraria municipal realizar o acompanhamento dos sbldos bancários para controle dos
limites. Ocorrendo excedentes ao limite estabelecidos pelo FhC, deverá o valor excedente ser

transferido para conta bancária de titularidade do Municíbio em um dos bancos oficiais,
conforme indicação da municipalidade.
9.38. O valor arrecadado nas contas em instituições fin$nceiras não oficiais poderá ser

transferido a qualquer momento para conta de titularidade do CONTRATANTE em bancos
oficiais, conforme necessidade do Município.
9.39. Todas as instituições devem enviar Nota Fiscal ou fatÜra acompanhado de relatório de

arrecadações mensalmente para comprovação do valor cobrado
9.40. A CONTRATADA disponibilizará a CONTRATANTE as infbrmações relativas a arrecadação,
por meio de tele transmissão eletrônica, até o dia útil seguinteao da arrecadação;
9.41. Após a retirada do meio de tele transmissão eletrônicd por parte do CONTRATANTE, fica
estabelecido o prazo semanal para leitura e devolução a CONTRATADA.

9.42. No caso de apresentação de inconsistência a CO 4TRATADA, por sua vez, deverá
regularizar dentro de 24 horas após a recepção do comunicada de inconsistência.

no campo de informações

lcordo corri as instruções de
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9.43. Na caracterização de diferenças ou faltas de pres+ação das contas recebidas na

CONTRATADA caberá ao CONTRATANTE o envio de cópia+ das contas que originaram a

diferença, para regularização, dentro de 48 horas.
9.44. Na caracterização de documentos de arrecadação recebidos pela CONTRATADA, fora da

condição estabelecida nos itens 5.1 e 5.1, caberá a CONTRAIANTE, tão somente, o envio dos

dados constantes do DAM e dos valores repassados pela C$NTRATADA, juntamente com os

DAM’s das DIFERENÇAS dos valores recebidos a menor, acrescbdos das penalidades legais a que
estiverem sujeitos, até a data do efetivo recolhimento.
9.45. A CONTRATADA não poderá restringir o recebimenjo de contas, tributos e demais
receitas do CONTRATANTE, de clientes e não clientes, nem mesfmo reduzir os seus horários.
9.46. A CONTRATADA enviará o montante arrecadado dorrespondente à cobrança dos
Documentos de Arrecadação – DAM’s AO CONTRATANTE em sÚa totalidade
9.47. A CONTRATADA ficará desobrigada de prestar qualbuer informação a respeito dos

recebimentos efetuados e de seus respectivos valores, depois Üe decorrido dois anos da data de
arrecadação
9.48. A desobrigação prevista no item 5.14, não se aplicará nos casos de documentos
apresentado pelos contribuintes ao CONTRATANTE e autenjicados pela CONTRATADA, cujos
valores não foram repassados na data da arrecadação, nem nÓs casos de informação de caráter
legal, que estarão sob a égide da Lei 5.172/66, art. 174 (CódigoITributário Nacional).

9.49. A CONTRATADA deverá manter durante toda a vIgência do contrato as mesmas
condições de regularidade fiscal exigidas para a sua assinatura.

9.50. A CONTRATADA deverá responder pelas despesas +elativas a encargos trabalhistas,
seguro de acidentes, impostos, contribuições previdenciáriab e quaisquer outras que forem
devidas e referentes aos serviços executados por seus empregádos.

9.51. A CONTRATADA deverá responder, integralmente, por perdas e danos que vier causar ao

CONTRATANTE, em razão de ação ou omissão dolosa ou culbosa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais oU legais a que estiver sujeita,
assegurado o direito à ampla defesa e ao contraditório em regÜlar processo administrativo.
9.52. O início dos serviços a serem prestados pela CONTRhTADA deverá ser imediato, logo
após a assinatura do Contrato, cuja vigência será prorrogável dor comum acordo entre as partes,
nos termos da Lei 14.133.

9.53. O CONTRATANTE deverá efetuar a validação do meio
prazo de 15 (quinze) dias corridos após sua disponibilização.
9.54. O pagamento à CONTRATADA se fará da seguinte form
9.55. Tratando-se de instituição financeira que POSSUI relbcionamento com o Município, o
pagamento será efetuado através do débito do valor referen[e às tarifas diretamente na conta
corrente indicada pelo Município, após o crédito integral do 4 valores arrecadados. A operação
de crédito e débito poderá ser realizada diariamente.
9.56. Tratando-se de instituição financeira que NÃO possuII relacionamento com o Município,
o pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias apób o depósito do crédito integral do

valor da conta corrente da instituição bancária, com a apresbntação dos recibos e arquivos de

retorno respectivos.
9.57. O pagamento/débito dos valores correspondentes a prestação de serviço devem levar
em consideração as normas e alíquotas de retenção de impos[o de renda e outros impostos que
possam a vir incidir sobre o serviço.

n.

/+-\

Iagnético ou tele transmissão no

Av. Willy Ballh, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - 1 Pato Bragado – Paraná



Pag. As

pato Bragadl:aMunicípio de
Estado db Paraná

9.58. A CONTRATADA deverá zelar pela manutenção de sub regularidade fiscal, bem como,

cumprir demais obrigações prescritas, sob pena de descredenciamento;
9.59. Poderá ser autorizada a alteração contratual para resjabelecer a relação que as partes
pactuaram entre os encargos dos fornecedores e a retribuiçãd da Administração Pública para a
justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutEnção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de superveniência dd fatos imprevisíveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso dd força maior caso fortuÊto ou fato
do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual devidamente
comprovada.
9.60. A CONTRATANTE providenciará a emissão e remessa Dos Documentos de Arrecadação
Municipal – DAM aos contribuintes.
CONTEÚDO OPERACIONAL MÍNIMO A SER ATENDIDO PELA IN+TITUIÇÃO

9.61. Arrecadação presencial ou digital de tributos e demais receitas, eonforme normas do
Banco Central;

9.62. Depósito e manutenção de valores livres em contas baNcárias com movimentação livre;
9.63. Emissão de relatórios mensais com detalhamento por código de receita, valor
arrecadado e contribuintes atendidos;
9.64. Integração com o sistema contábil da Prefeitura para fi4s de controle e transparência.
9.65. As instituições devem garantir:
9.66. Processamento adequado das receitas arrecadadas porcódigo contábil;
9.67. Emissão e envio de comprovantes digitais e relatórios $ensais;
9.68. Segurança das transações, com rastreabilidade;
9.69. Conformidade com a LRF, Lei ng 14.133/2021, e demaisnormativos de controle;
9.70. Atendimento técnico ao Município para suporte e evenjuais correções operacionais.
9.71. Capacidade técnica e tecnológica para integrar sist4mas de arrecadação e fornecer
relatórios mensais detaÉhados;

in\

/'\ 10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei ng 13.709, de 14 de ago 4to de 2018 [LGPD), quanto a todos
os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame bu do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçãoda proposta no procedimento de

contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 4xpressa.
IO.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 69 da LGPD.

IO.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas

:10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os

contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-Ios, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovabão do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas oHrigações.
10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

IO.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontHatados o cumprimento dos deveres

da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável 4or garantir sua observância.

em Lei

na J 95.719.472/0001-05
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